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resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor ValTEr SEBaSTiÃo MaToS loBaTo, Matrícula 
nº 3247376/2, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do 
Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 788336
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2042 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/758835.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria dilEUZa dE SoUZa faZZi, Matrícula 
nº 218847/1, ocupante do cargo/função de Escritor datilógrafo ref. iii, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado 
do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790681
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2043 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1017034.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora TElMa Maria TEiXEira PorTEla, Matrícula nº 
218847/1, ocupante do cargo/função de Servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790682
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2044 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1293589.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria dE JESUS oliVEira aMaral, Matrícula 
nº 109088/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790688
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2045 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1046349.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora roSirENE dE MoUra GalVÃo, Matrícula nº 
2010704/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790689

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aB Nº 2046 de 10 de Maio de 2022.

dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/972956.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aNTÔNio MarGarETH MoiTa Sá, Matrícula nº 
723975/2, ocupante do cargo/função de Professor adjunto iV, pertencente 
ao quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará – UEPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790691
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2047 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2020/616258.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora MariNEi ViEira MacHado, Matrícula nº 
663808/1, ocupante do cargo/função de Professor colaborador Nível Mé-
dio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Esta-
do do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790694
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria aB Nº 2048 de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/993080.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora oSEliNa VirGoliNo dE frEiTaS, Matrícula nº 
540722/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 790697
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret aP Nº 1996 de 26 de aBriL de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 533954/2017-TcE; ProcESSo Nº 2022/209920-iGE-
PrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202200533/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
2.023, de 19/08/2013.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 2.023 de 19 de agosto de 2013, que aposen-
tou aNiTa fErrEira, Mat. 444057/1, no cargo de Professora assistente 
Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEdUc alterando o 
percentual do adicional por Tempo de Serviço de 55% para 40%, passando 
a constar: art. 6°, da Ec 41/2003, c/c artigo 40, § 5° da cf/88, c/c o art. 
2° e art. 5° da Ec 47/2005, e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar n°. 39/02, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar n°. 49/05; art. 37, § 2° da lei n°. 5.351/86; art. 32, caput, da lei n° 
7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei n° 5.351/86; art. 131, § 1°, inciso 
Viii, da lei n°. 5.810/94, recebendo os proventos mensais de r$ 6.664,78 
(seis mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminados:

 

Vencimento Base
aulas Suplementares

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total dos Proventos

3.845,62
922,95
357,96

1.538,25
6.664,78


